
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C.N.P.J. 41.522.269/0001-15 A 
ia.pi.gov.br MARCOLANDIA 

S tOS 

“ 

LEI Nº 415/2025, 29 DE JANEIRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a doação de peixes e 

cestas básicas às famílias carentes do 

Município de Marcolândia-Pl, durante o 

período da Semana Santa e dá outras 

providéncias”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLANDIA-PI, no uso de suas 

atribuigdes legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancionei a 

seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 

Assisténcia Social, autorizado a doar no periodo da Semana Santa, peixes e 

cestas basicas as familias carentes do Municipio de Marcolandia-Pl. 

Art. 2° - Competira a Secretaria Municipal de Assisténcia Social a seleção dos 

beneficiarios, o controle, fiscalização e distribuição dos peixes e cestas basicas 

que obedecera os critérios definidos nesta lei. 

Art. 3° - Ficam estabelecidos dos seguintes critérios para o enquadramento das 

familias aos beneficios desta Lei: 

| — Aquelas previamente inscritas no Cadastro Unico do Municipio; 

Il — Ser residente no Municipio de Marcolandia-Pl; 

Art. 4° - Cabera a Secretaria Municipal de Assisténcia Social através de seus 

técnicos sociais, a realizagao do levantamento socioeconémico familiar. 

Art. 5° - A concessão do beneficio se dará mediante requerimento do cidaddo 

efou familia, busca ativa, encaminhamento da rede sécio assistencial e 

encaminhamento das demais politicas publicas. 
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Art. 6° - A definigdo do peso ou quantidade por cidaddo e/ou familia, tipo ou 

espécie, bem como demais especificagdes e forma de entrega serão definidas 

pelo Executivo Municipal em conjunto com a Secretaria Municipal de Assisténcia 

Social de acordo com a disponibilidade orgamentaria. 

Art. 7° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da 

dotação orgamentaria prevista na LOA, suplementadas se necessario ou 

suspensa a ação em caso de queda ou frustragao de receita. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrario. 
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